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ACÓRDÃO N.º 6119 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010837/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 3.534, de 18.07.2022, em favor de LEONOR DE OLIVEIRA FIGUEIRA, 
no cargo de Agente de Saúde, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6120 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010980/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.285, de 22.07.2014, em favor de MARIA ROSA FERREIRA COSTA, 
no cargo de Agente de Saúde, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6121 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011928/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 4.093, de 17.08.2022, em favor de ELIETE DA SILVA OLIVEIRA, no 
cargo de Servente, Referência I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de co-
municação processual.
ACÓRDÃO N.º 6122 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/004611/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ - ALEPA
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o pro-
cesso que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado no Decreto n.º 
2.282/2023 - MD/AL, de 16.10.2023, em favor de FERNANDO BATISTA 
FERREIRA, no cargo de Técnico Legislativo - Código e Nível PL.AL.102, 
lotado(a) no(a) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, em face 
do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6123 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006585/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 4.123, de 18.08.2022, em favor de SANDRA HELENA FERNANDES 
DOS SANTOS, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6124 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009243/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
5.388, de 31.10.2022, em favor de JOAO BATISTA DE SOUZA, dependente 
do(a) ex-segurado(a) Marinete Pantoja Dias, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6125 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/004402/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 

inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria 
PS n.º 1.690, de 16.06.2021, em favor de MARIA DE NAZARE CORREA DA 
CUNHA, dependente do(a) ex-segurado(a) Wilson Nunes da Cunha, servin-
do a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6126 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005140/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria 
PS n.º 2.716, de 19.10.2023, em favor de RAIMUNDA NONATA DE SOUZA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Carlos Alberto Araujo Pantoja, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6127 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005531/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
170, de 19.01.2021, em favor de ROBERTO LUIS DE JESUS, dependente 
do(a) ex-segurado(a) Dilma da Se Lourinho Pamplona, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6128 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006159/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria 
PS n.º 2.136, de 11.09.2020, em favor de ARILDA DUARTE CARVALHO DE 
FARIAS; ANGELINA SOARES MIRANDA, dependentes do(a) ex-segurado(a) 
Jorge Lopes de Farias, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6129 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019457/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados 
entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - SIGRID 
CRISTINA SANTANA QUADROS; SOLANGE DE JESUS NEVES MELO; MA-
RIA MADALENA GOMES FREITAS; CLARINHA OLIVEIRA MARTINS; ROBSON 
SHARLES OLIVEIRA ESTEVES; RONALD CARDOSO BARBOSA; ADRIANA DA 
SILVA REIS; FRANCISCO BRITO DE CASTRO; RAFAEL DA SILVA BARBOSA; 
BRENDA JAMILLE BATISTA DE SOUSA, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6130 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012662/2024)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados 
entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - LIRANILDE 
MARTINS SANTOS; LAIS PINHEIRO BASTOS PENA; CLEDILSON AMARAL 
PINHEIRO; RAMILSON GOMES DA SILVA; ALTELICE MACIEL LIMA; ANDER-
SON CRUZ DA SILVA; NATANAEL OSVALDO PRADO DE AGUIAR; MATTHEUS 
OLIVEIRA SANTIS; FERNANDO DE SOUSA ROCHA; LENILDE PRADO PRIN-
TES, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 6131 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012637/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.058, de 03.09.2020, em favor de JEFFERSON JOSE GUALBERTO NE-
VES, no cargo de Delegado de Polícia, Classe D, lotado(a) no(a) POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.


